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PORTARIA Nº. 15.742 

 
 

JARDEL BORGES DE VARGAS, Prefeito Municipal 

de Amaral Ferrador, no uso das atribuições legais que lhe confere 

o Artigo 53, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 

CONCEDER, ao Servidor Municipal JOSÉ DA GAMA, 

Licença Saúde, por um período de 08/01/2026 até 09/01/2026, 

conforme Atestado Médico em anexo, a contar de 08 de janeiro 

de 2026. 

 

 

AMARAL FERRADOR, GABINETE DO PREFEITO 

MUNICIPAL, em 12 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

JARDEL BORGES DE VARGAS  

Prefeito Municipal 


